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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 25llll2120, tendo sido aprovado requerimento de dispensa de pauta na sessão do dia

011061202l, após foi encamintráOa para esta Comissão no dia 0810612021, tudo conforme as folhas

n.o 02,16 e 23lverso.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 98112020, de autoria do Deputado Silvio

Fávero, conforme ementa acima. Visando promover adequações foram apresentadas as emendas

n.os 01 e 02, de autoria da Deputada Janaina Riva.

O presente projeto de lei visa, em síntese, instituir o programa de fornecimento de

absorventes higiênicos nas Escolas Públicas Estaduais do Estado de Mato Grosso e dá outras

providências.

Consta na justificativa aduzida nos autos o seguinte:

"O ltro.jeÍo visa instiÍuir o progranta de.forneciruento gratuiÍo de absorvenles

higiàniios para esÍutlanles das escolas da rede pública estadual, em siluação de

hipossuJiciência social e econômica, não possuindo condições .financeiras para

"irrprá 
de itens rle higiene pessoal. Eru razão desse.fato, muilas iovens esÍudanles

abaiclonctm as' escolai qroid, comeÇaru o período tnenstrual ou .fallanr às crulas,

nurua ntéclia cle cinco dias por mês durante esse período. Isso significa qLte essas

esÍuclantes perdent ent ntedia 15 r)ias de aulas' por ano, com óbvias consequêncios

para o processo educacional e de socialização dessas iovens'

Disponibilizar nos banheiros das escolas o acesso 4faÍuilo e ao alcance de quent

neiessitar é,fttnclamenlal, pois absorvenÍes higiênicos nãct são itens supérfluos e

siru cle necessidacle. Porjanto, clet,e .íazer ltarle do orÇamenlo das unidade,s

escolares, assint cortto clas prot,isões'cle papel higiênictts e outro't itens necessarios

à s'aúde das alunas du rede pública de ensino,

Esse projeÍo não trata apenas cla di.vlribuição de absorvenÍes higiênicos para

esfuclànks, mas sim r)e levar dignid^.t. D D<'no/nhr'í' nnv 
'1n1 

{uluro mnit iu'çlo egsluaunlgJ, lnus salll ue tvvut qtéttlw

igualitário, portanto, não podemos c
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permitir que problemas como a falta de material escolar, merenda ou absorventes

íntimos sejam fatores que desencorajam essas jovens de freqüenlarem as escolas,

reduzindo as chances de um futuro melhor.

E um problenta real para as adolescentes, configurando a chamada precariedade

menstrual. Á falta de acesso a produtos de higiene para lidar com o período

menstrual traz enormes riscos à saúde dessas jovens, muitas vezes em virtude das

soluções precárias e insalubres a que recoruem.

Inclusive, entrou em vigor, na cidade do Rio de Janeiro a Lei n" 6603/2019, de

autoria do vereador Leonel Brizola Neto e também tramita na Câmara Federal o

PL no 4968/2019, que dispõe sobre o referido assunÍo.

A relevância do tema está tambénr refletida em projetos espalhados pelo mundo,

impl.ementados por organizações não governamentais e liderados por mulheres,

que têm por fito financiar ou encontrar alternativas para viahilizar o acesso a

produtos-de higiene no períoclo ruensÍrual para meninas e mulheres atingidas por

esse tipo de vilnerabilidarte, sendo uma delas a organização nigeriana PeachAID

Medical InitiaÍive.

Porlanto, considerando o elevado inÍeresse público, espero contar com o apoio

dos nobres Pares a presente proposit.ura."

Dispensada a segunda pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Educação, Ciência,

Tecnologia, Cultura e Dãsporto, a qual exarou parecer de rnerito favorável à aprovação, tendo na

sequêncú, aprovado em 1.o votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 0510512021,

Após, retornou a Cornissão de Merito para analisar as erlendas n."s 01 e 02, a qual exarou

parecff favorável, acatando as emendas apresentadas.

Continuando, os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa'

Conforme mencionado, a propositura visa, em linhas gerais, instituir o programa de

fornecimento de Absorventes Higiênicos, gratuitamente nas Escolas Públicas Estaduais, através de

cotas mensais a cada estudante do sexo feminino, visando à prevenção e riscos de doenças e evasão

escolar, conforme dispõe o artigo 1o:
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Art. l" Fica inslituído o Programa de Fornecimenlo de Absorventes Higiênicos nas

escolas públicas estaduais do Estado de Mato Grosso'

§ 1'. O Programa a que se refere esta Lei consiste no fornecimento de absorventes

higiênicos para estudantes do sexo feminino, visando à prevenção e riscos de

doenças, bem como a evasão escola.

§ 2', A distribuição gratuita de absorventes higiênicos será por meio de colas

mensais a cada estudante do sexo feminino.

Em seu artigo 2" o programa consiste numa estratégia para promoção da saúde e higiene

pessoal, com o objetivo de combate aprecariedade menstrual, identificada com afalta de acesso ou

falta de recursos, reduzindo assim as faltas em dias letivos das estudantes. Vejamos:

Analisando a

legislativa concorrente
Constituição Federal:

Art. 2'O programa constitui estratégia para promoçdo da saúde e atenção à

higiene, com os seguintes obietivos:

I - Combater a precariedade menstrual, idenlificada como a falta de acesso ou a

fatta de recursos que possibilitem a aquisição de produtos de higiene e outros

recursos necessários ao período da menstruação feminina.

II - Reduzir faltas em dias letivos de educandas em período menstrual e, por
decorrência, evitar prejuízos à aprendizagem e ao rendim.enÍo escolar.

propositura, observa-se que a mesma se insere no rol de competência

da União, Estados e Distrito Federal, nos termos do artigo 24, inciso XV da

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Dislrito Federal legislar

co.ncorrenlemente sobre :

W - proteção à iffincia e à juventude,'

A Constituição Federal, ern seu arligo 227, estabelece ainda ao Estado, juntamente com a

farnília e a sociedade, urn dever de proteção à criança e ao adolescente, colocando-os a salvo de

toda forma de negligência e violência e o fornecirnento de absorvente nas escolas públicas

direcionadas ás adolescentes mais carentes atua nesse sentido, senão veja-se:

Ár1.227. E clever cla família, do sociedade e do Estado assegurar à crictnça, ao

aclolescenle e aojot,enr, corn ubsolula prioriclade, ct dit'eito à vido, à saúde, àr

crlimenlação, ir eclucctçtío, ctrt luzer, ir profi'ssionctlizoçãtt, ir cullura, à dignidadc, ao

re,speilo, a liherdude e à cont,it,Aucicr.ftrmilicrr e crttttttttiliu'io, além de colocci-lo,s a

soír,, cle tor)a .fbrma de negl igência, discriminuçtio, exploração, violêncicr,

crtrelclade e opras,são. (Redação dada Pela Eruendq Constilucionql n" 65, de 2010)'

A Constituição do Estado de Mato Grosso, em seu artigo 235, determina também que o

Estado e os municípios deverão prioritariamente conferir amDaro e proteÇão às crianças observando

as condições socioeconôrnicas locais, e é atuando ne

Av. André Antônio Maggi, n.o 06, Setor A - CP
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Árt. 235 O Estado e os Municípios devem assumir, prioritariamente, o amparo e a

proteção às crianças e aos.jovens em siluação de risco e os programas devent

atender às caraclerísticas cullurais e sócio-econômicas locais,

A Proteção Integral e a garantia do acesso a todos os direitos porque crianças e
adolescentes são sujeitos de direitos universais, corn prioridade por sua condição peculiar de

desenvolvimento, de maneira que têm o privilégio na atenção em qualquer situação a que estejam

expostos.

Dessa forma, é essencial a intervenção do Poder Legislativo no sentido de garantir a plena

efetivação de seus direitos fundamentais, com a mais absoluta prioridade, tal qual recomendado de

maneira expressa pelos arts. 3" e 4o, da Lei n.' 8.069/1990, como reflexo direto do comando

supremo provindo do art. 227, caput, da nossa Constituição.

Art. 3' A criança e o adolescente gozant de todos os direitos fundaruenÍais
inerentes à pessoa hum.ana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta

Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por oulros nteios, todas as oporÍunidades e

facilidades, a "fim de lhes facultar o desenvolvimento Jísico, mental, moral,

espiritual e sociql, em condições de liberdade e de dignidade,

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesÍa Lei aplicam-se a todas as crianças

e adolescentes, seru discriruinação de nascimento, siÍuação familiar, idade, sexo,

raÇa, etnia ou cor, religião ou crenÇa, deficiência, condição pessoal de

desenyolvinxento e aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e

local de moradia ou outra condição que diferencie as pessoos, as famílias ou a

comunidade em que vivem.

ArÍ. 4" E dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder

público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à

vida, à saúde, à alimentação, à educação, cto esporle, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência

familiar e comunitária.
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstânciasI

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública,'

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas,'

et) dei:stinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a

proteção à iffincia e à juventude' (grfot nosso)

O dispositivo supramencionado estabelece de forma cristalina, que as crianças e os

adolescentes dàvem ter piioridade absoluta, ou seja, que as metas e as ações do poder público

devem tratar com primazia esses sujeitos de direito, instituindo assim uma verdadeira rede de

proteção, conforme ensinamentos de Murillo José Digiácomo e Ildeara de Amorim Digiácomo,

senão vejamos:

"Á clareza do dispositivo em deÍerruinar que crianças e adolescentes não apenas

recebam uma aÍeneão e Ltnl lralarnento priorilcirios por parte da.família, sociedade

e, acima de tudo, do Poder Público,
seia, antes e acima de qualquer outr

Av. Andre Antônio Maggi, n.o 06, Setor A - CPA - CE
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segundo a qual "a lei não contém palavras inúteis", ndo dd margem para
qualquer dúvida acerca da area que deve ser atendida em primeiríssimo lugar
pelas políticas públicas e ações de governo (como, alias, expressamente consignou

o parágrafo único, do dispositivo sub examine). O dispositivo, poríanto, estabelece

um yerdadeiro comando normatiyo dirigido em especial ao administrador público,

que em suas metas e ações não tem alternativa outra além de priorizar - e de

forma absoluta - a órea infanto-juvenil, como vem sendo reconhecido de forma
reiterada por nossos Tribunais. "

Assim, a proposta, evidencia claramente que o adolescente deve ter proteção integral e o

Poder legislativo dentre suas atribuições pode também dispor sobre todas as matérias descritas no

art.25, inciso IX, da Constituição Estadual, no que corresponde a criação, estruturação e atribuições

das Secretarias de Estado e órgãos da Administração Pública, in verbis'.

Art, 25 Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,

não exigida esla para o especificado no art. 26, dispor sobre todas as matérias de

competência do Estado, especialmente :

(.. )
IX - criação, estruÍuração e atribuições das Secretarias de Estudo e órgãos da

Administraçiio P rib lica ;

Neste sentido, o projeto em tela visa atender as alunas com situação de hipossuÍiciência

social e econômica, não possuindo condições financeiras para compra de itens de higiene pessoal,

zelando pela saúde das mesmas.

Ademais, a efetiva implementação da propositura com políticas públicas que auxiliem as

alunas que necessitam dessa proteção com aquisição gratuita do absorvente, evitando dessa forma a

evasão êscolar, se amolda e está em perfeita sintonia ao disposto no artigo 228, inciso lY, verbis'.

Art, 228 A assistência social serd prestada a quem dela necessitar,

independenÍemente de contribuição à seguridade social e tem por obietivo:

(...)
IV - assegurar o exercício dos clireitos da mulher, através de programas sociais

voltados patü as suas necessidades especílicas, nas vdrias etapas evolulivas;

Ainda, considerando a moderna e mais atual visão do STF, alinhada com os mais valiosos

preceitos constitucionais, entendemos que, ao ser proposta por parlamentar, a proposição não

incorre em vício de iniciativa.

Dessa forma, a respeito da eventual despesa referente à aquisição dos absorventes

femininos o Supremo Tribunal Federal em repercussão geral reafirnou que não usurpa a

competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei gue, embora crie despesa para a

Administração, não ;gjata dasua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

servidores públicos:

AÇÃO DIKETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, ARTIGOS ]O, 2" E 3, DA LEI
N, 50, DE 25 DE MAI) DE 2.004, Do ESTAD) Do AMAZ)NAS, TESTE DE

MATERNIDADE E PATERNIDADE,

Av. Andre Antônio Maggi, n,o 06, Setor A - CPA - CE
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DO D]RE]TO À ASSISTÊNCIÁ ,IUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA
PARLÁMENTÁR QUE CRIA DESPESÁ PARÁ O ESTADO-MEMBRO.

A.,EGÁÇÃO DE INCONSTITUCIONALTDADE FORMAL wÃO ICOLHIDA,
CONCiSSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSTSTENCIA ,]UDICÁRIA

GRATUTTA. QUESLÃO DE ÍNOOn, PROCESSUAL.

IIICINSTTTUCIzNALIDADE DO INCISO II DO ARTIGO 2". SUC(IMBÉUC:,I
NA AÇÃO INVESTTGAT'7RIA, PERDA DO BENEFÍCIO DA tss$rÊwct,q
,]I]DICIA.RIA GR,4TUITA, INCONSTITUCIOI'IAI,IDADE DO INCISO III DO

/RTIGO 2" 'IXA<:ÃO DI' PRÁZO PÁRA CUMPRIMENTO DÁ DECI'SÃO

,IUDIClÁL QUE DETERMINAII O RESSÁRCIME]{TO DAS DESPESAS

REÁLIZADAS' PELO EST'ADO-MEMBRO, INCONST'ITLICIOI{AL]DADE DO

INCISO IV DO ÁRTIGO 2'. AFROIVTA ÁO DISPOSTO NO ARTIGO 6t, s\ 1",

INCISO II, ,ILÍTVOIT E, E NO ARTIGO 5', AICISO LXXIV, DA COI{STITUIÇAO
DO BRASIL. l. Att çp171y1i7io tlo uÍirmudo Delo requerenÍe, u lei ulacudtt nt'ru criu

que se refere 0 servitbres e rirg(ns do Poder Executivo. Precedentes. 2.

Reconhecitttento, pelas' Ttn'ma:; des'Ía Corte, da ohrigaloriedade do custeio clo

exame cle DNA pelo Estodo-tnemhro, em ,fat,or de hipos,su/icienles. 3. O custeio do

exame ltericiul cla .jusliçcr graÍuila viahilizu o efàtivo ex.ercício do clireto à
assi.stência jucliciária, consogrado no arÍigo 5', inciso LXXIV, da CB/BB. 4. O
clisposto no inciso I consubstancia matéria de índole proce.ssual --- concessão

ctefinitiva clo bene.fício à assistência .judiaria gratuila --- terua a ser disciplinado

pela (lnitio. 5. InconsÍiÍr,rcionalidade do inciso III do artigo 2' que esÍahelece a

perela do direilo à assis'lência .juclicitiria g'crtuiÍa do strcumbenle na açãtt

inves'tigatória que tenha sido proposla pelo Minis'tério Público e qua lenha conro

sultorle o resullado posilitto do exame de DNA. Violação do disposto no inciso

LXXIV clo artigo 5' da consliluiçcío de 1.988. 6. Fixação de prazo para

cutnprimento da decisão judicial que deÍerntinar o ressarcimento das despesas

reaiizaclas pelo Estado-merubro. InconsÍitucionctlidade do inciso IV do artigo 2". 7.

Ação direta julgacta parcialntenÍe procedente para declarcu' inconsliÍucionais os

incisos I, III e IV, do arligo 2o, bent como a expressão "no prozo de sessenla dias cr

conlor cla sua publicação", conslanle do capul do artigo 3" da Lei n. 50/01 do

EsÍado do Antazonas.

6rF - ADL. 3394 AM, Relator; EROS GRAU, Data de Julgamento: 02/01/2007,

Trihunctl Pleno, Data cle Publicação; D.Ie-087 DIVULG 23-08-2007 PUBI'IC 21-

08-2007 D,l 21-08-2007 PP-00023 EMEI\IT VOL-02286-02 PP-00300 RT t'. 96, n.

866, 2007, p. t t2-1 t7)

Esse mesmo posicionarnento recenternente foi confirmado em sede de Repercussão Geral no

Recurso Extraordinário com Agravo 878.911 do Rio de Janeiro'

Em relação à Emenda n.o 01. esta adequa a redação do § 2" do artigo 1o, com o

estabelecer que os absorventes higiênicos sejam distribuídos gratuitamente nas Escolas

Postos de Saúde.
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Analisando a emenda, ao especificar os entes que serão encarregados pela distribuição de

absorventes, possui pertinência teméúica com o objeto da proposta, motivo pelo qual deve ser

acatada

Já ern relação à Emenda n." 02, apresentada a proposição, objetiva autorizar o Poder

Executivo Estadual a estipular à isenção do ICMS do absorvente l-rigiênico femiuino, alétn disso, o

inclui nos itens da Cesta Básica do Estado de Mato Grosso.

Em que pese à rneritória da emenda, o Íàto é que o Supretno Tribunal Federal possui o

entendimento consolidado de que as propostas "autorizativas", tnesmo que sejarn etnendas,

padecem do vicio de inconstitucionalidade, ur-na vez que os projetos de leis autorizativas são, etn

sua essência, injurídicos na medida em que não veiculalrl nonna a ser cumprida por outretn, tnas

mera faculdade, sequer solicitada pelo Poder competente, que pode ou não ser exercida por seu

destinatário.

Segundo Jose Afonso da Silva as leis autorizativas "não têm mais do que o sentido de uma

indicação ao chefe do Poder Executivo para a realtzaçáo do ato ou negócio" (Processo

constitucional de formação das leis. 23. ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 333).

Sobre o sentido tecnico da Lei, o Mestre Miguel Reale esclarece que:

"Lei, no l;anlido lécnico des'lrr palut,ra,:;ó exi,s'Íe quando a nornta ascriÍa é

cgnsliluliva de clireilo, ou, esclarecendo melhor, cluando ela introcluz ctlgo novo

cost caraler cthrigalr)rio no sislemo jurídico cttt rigrtr, di.sciplinanclo

comporlatnenlo.s inclit,iduais' ou crtittidodes púhlica:;. (...) Nesse cluadro, ,\otnenle u

lei, en seu senticlo eslrito próprio, é capaz cle inovor no Direito.ici existenle, islo é,

de con/êrir, cle mctneirtt originaria, pelo simples./àto de sua publicação e vigência,

clireilcts e claveres o que todos devemos' respeilo"

O Supremo Tribunal Federal tern se posicionado no seutido de que as norrlas autorizativas

padecem de vício de inconstitucionalidade, conforme demonstrado na ADI n." 2.727185, de

relatoria do Ministro Maurício Corêa, em que foi declarada a inconstitucionalidade de lei estadual,

de iniciativa parlamentar, que auÍorrzava o Executivo a instalar circunscrições regionais de trânsito

em determinados rnunicípios.

Conván, por Íirn, destacar que qualquer isenção de tributo deve ser definida ern lei

especifica, a CRFB detennina no arligo 150, parágrafo sexto que a isenção "só poderá ser

concedida mediante lei especifica", essas são as razões para a rejeição da emenda.

Assim, em que pese à importância da rnatéria, pois a proposição e rneritória e lrlerece

prosperar, haja vista o grau de relevância à saúde e proteção das estudantes.

É o parecer.

Av. Andre Antônio Maggi, n.' 06, Setor A CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT. (DN)
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p elas razões expostas, voto {avoú;t#fi ""]3ãT.i1j,ili:: JI :hl;':31 1'o'o'

autoria Oo-ptp*uao Silvio Fávero' acati

sala das Comissões, "- I í de Ç[ de}O}l '

de

IV - Ficha de Votação

R"""iã" d" CP-P99'*

Relator (a

e autoria do

Pelas razões exPostas,

Deputado Silvio

Posição na Comissão
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DEPUTADOS TITULARES SIM NÃO ABSTENçÃO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente X

DR EUGENIO - Vice-Presidente X

DILMAR DAL BOSCO X

JANAINA RIVA X

SEBASTTÃO REZENDE X

DEPUTADOS SUPLENTES

CARLOS AVALONE

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

DELEGADO CLAUDINE! X

XUXU DAL MOLIN

SOMA TOTAL 4 0 2

RESUTTADO FINAL: Matéria relatada presencialmente pelo Deputado Dr. Eugênio, com parecer
FAVORAVEL, acatando a emenda n.o 01 e rejeitando a emenda n.o 02. Votaram com o relator os
Deputados Wilson Santos presencialmente, Delegado Claudinei e Sebastião Rezende por
videoconferência. Ausente Deputado Dilmar Dal Bosco e a Deputada Janaina Riva. Sendo a
propositura aprovada com parecer FAVORAVEL, acatando a emenda n.o 0l e rejeitando a emenda n.o

02.
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